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Requerimento nº. 001/2025.
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:

REQUEIRO, na forma regimental, que o Presidente do Legislativo Municipal, na forma, nos prazos e sob as penalidades fixadas pela legislação pertinente, providencie para que seja encaminhado a este Legislador, considerando a transição de mandato no dia 15 de fevereiro do corrente ano, o balancete contábil de fechamento da administração anterior desta Casa de Leis. 
Justificativa

É de competência constitucional do Legislativo Municipal a obtenção de todas as informações e/ou documentos que julgar necessários para o perfeito desempenho de suas funções e também a verificação da boa e regular aplicação dos recursos públicos municipais.

Isso significa que é responsabilidade do Legislador fiscalizar tanto o Executivo quanto o próprio Legislativo, avaliando permanentemente a gestão e as ações do Prefeito e do Presidente da Câmara. Dessa forma, a obtenção das informações solicitadas é fundamental para a realização de uma prestação de contas à população.  
Comendador Levy Gasparian, em 05 de fevereiro de 2025.
                                 _______________________________
Leonardo Marinho Retto
Vereador
